Mensagem no 15/2016                     	     Três Passos, 18 de fevereiro de 2016.




			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 13, de 18 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre a efetivação do pagamento aos laboratórios clínicos, referente aos repasses de valores    do Programa de Municipalização de Laboratórios, relativos aos Municípios de Bom Progresso e Esperança do Sul.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.


Atenciosamente,





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS













Exmo. Sr. 
JORGE LEANDRO DICKEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 13, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.


O presente projeto de lei ter por objetivo autorizar o Município de Três Passos a efetivar o pagamento aos laboratórios clínicos, referente aos repasses de valores do Programa de Municipalização de Laboratórios, relativos aos Municípios de Bom Progresso e Esperança do Sul.

A Resolução nº 072/2013 CIB, em anexo, autorizou alguns Municípios do Estado a assumirem a gestão dos estabelecimentos de saúde caracterizados como laboratório de análises clínicas e/ou serviços ambulatoriais isolados (fora de hospitais) de diagnósticos por imagem e traçados gráficos, localizados em seus territórios, em nome dos outros Municípios próximos que não possuem laboratório em suas sedes.

Assim, restou determinado que o Município de Três Passos, além do atendimento de seus próprios munícipes, tone-se referência para atendimento em Laboratório Clínico aos Municípios de Bom Progresso e Esperança do Sul, uma vez que estes não possuem laboratórios em seu território.

Sendo assim, através da resolução nº 225/15 CIB/RS foram recebidos R$ 212.706,00 (duzentos e doze mil, setecentos e seis reais), sendo que destes, R$ 173.610,00 (cento e setenta e três mil, seiscentos e dez reais) destinados ao Município de Três Passos, R$ 16.092,00 (dezesseis mil, noventa e dois reais) ao Município de Bom Progresso e R$ 23.004,00 (vinte três mil e quatro reais) ao Município de Esperança do Sul.
	 
Diante do exposto, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa proceder na efetivação do pagamento supra aduzido o mais breve possível.
                           
		 Atenciosamente,	
 


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 13, DE 18  DE FEVEREIRO DE 2016.


Dispõe sobre a efetivação do pagamento aos laboratórios clínicos, referente aos repasses de valores    do Programa de Municipalização de Laboratórios, relativos aos Municípios de Bom Progresso e Esperança do Sul.

 				
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no pagamento de laboratórios clínicos licitados no valor de até R$ 16.092,00 (dezesseis mil, noventa e dois reais), relativos aos serviços prestados ao Município de Bom Progresso, e de até R$ 23.004,00 (vinte três mil e quatro reais), relativos aos serviços prestados ao Município de Esperança do Sul.
[bookmark: artigo_2]Parágrafo Único - Os valores a serem pagos são provenientes do Fundo Nacional da Saúde, recebidos através da Resolução CIB 72/2013- Municipalização de dos laboratórios de exames.
Art. 2º O pagamento será efetivado mensalmente, conforme relatório individualizado dos municípios referenciados que comprove a efetiva prestação do serviço.
Art. 3º Fica autorizado o pagamento retroativo de serviços prestados nos meses de outubro a dezembro de 2015 e janeiro e fevereiro de 2016, desde que devidamente comprovados, nos termos do artigo 2º.
[bookmark: artigo_4]Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
[bookmark: _GoBack]Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
		
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 18 dias do mês de fevereiro de 2016.


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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